
 

PROJETO DE LEI Nº 065, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE RUAS PROJETADAS NO MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito do Município de Capitão Leônidas Marques, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica deste município, sanciona a presente: 

L E I 
 

Art. 1º. Fica criada Rua Projetada 1, com área de 1.593,74m2, do Lote 322-A Unificado, da Gleba 
12, do imóvel Andrada, da matrícula n.º 12178, do CRI desta Comarca, do perímetro urbano de 
Capitão Leônidas Marques, Paraná, com os seguintes limites e confrontações: 

 

“ LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE 
 

Confronta pelo segmento P8-P7 com as coordenadas de início N= 7178696.190 
– E= 239176.843 e fim nas coordenadas N= 7178675.810 – E= 239232.808, 
numa extensão de 59.56 metros e com azimute de 110º0'35'', que confronta com 
o LOTE 322-A-UNIFICADO-3, seguindo pelo segmento P7-P9 com as 
coordenadas de início N= 7178675.810 – E= 239232.808 e fim nas coordenadas 
N= 7178673.874 – E= 239238.123, numa extensão de 5.65 metros e com 
azimute de 110º0'35'', seguindo pelo segmento P9-P10 com as coordenadas de 
início N= 7178673.874 – E= 239238.123 e fim nas coordenadas N= 7178676.400 
– E= 239285.697, numa extensão de 47.64 metros e com azimute de 86º57'39'', 
que confronta com a 322-A-UNIFICADO-2.   
 

SUL 
 

Confronta pelo segmento P11-P12 com as coordenadas de início N= 
7178665.657 – E= 239286.964 e fim nas coordenadas N= 7178663.742 – E= 
239265.241, numa extensão de 21.80 metros e com azimute de 264º57'46'', que 
confronta com a LOTE 322-A-UNIFICADO-7, seguindo pelo segmento P12-P13 
com as coordenadas de início N= 7178663.742 – E= 239265.241 e fim nas 
coordenadas N= 7178661.297 – E= 239221.211, numa extensão de 44.09 
metros e com azimute de 266º49'18'', que confronta com a LOTE 322-A-
UNIFICADO-5,  seguindo pelo segmento P13-P14 com as coordenadas de início 
N= 7178661.297 – E= 239221.211 e fim nas coordenadas N= 7178671.511 – E= 
239211.039, numa extensão de 14.41 metros e com azimute de 315º7'4'', que 



 

confronta com a RUA IPÊ AMARELO, seguindo pelo segmento P14-P15 com 
as coordenadas de início N= 7178671.511 – E= 239211.039 e fim nas 
coordenadas N= 7178675.987 – E= 239170.851, numa extensão de 40.43 
metros e com azimute de 276º21'22'', que confronta com a LOTE 322-A-
UNIFICADO-4 
 

LESTE 
 

Confronta pelo segmento P10-P11 com as coordenadas de início N= 
7178676.400 – E= 239285.697 e fim nas coordenadas N= 7178665.657 – E= 
239286.964, numa extensão de 10.81 metros e com azimute de 173º16'17'', que 
confronta com a Rodovia PR-182. 
 
 

OESTE 
 

Confronta pelo segmento P15-P8 com as coordenadas de início N= 7178675.987 
– E= 239170.851 e fim nas coordenadas N= 7178696.190 – E= 239176.843, 
numa extensão de 21.07 metros e com azimute de 16º31'8'', que confronta com 
o LOTE 338-REM-02’’. 
 

 

Art. 2º. Fica criada Rua Projetada 2, com área de 1.067,04m2, do Lote 322-A Unificado, da Gleba 
12, do imóvel Andrada, da matrícula n.º 12178, do CRI desta Comarca, do perímetro urbano de 
Capitão Leônidas Marques, Paraná, com os seguintes limites e confrontações: 

 

“ LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
 

NORTE 
 

Confronta pelo segmento P19-P20 com as coordenadas de início N= 
7178526.452 – E= 239209.644 e fim nas coordenadas N= 7178528.252 – E= 
239263.774, numa extensão de 54.16 metros e com azimute de 88º5'45'', que 

confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-5, seguindo pelo segmento P20-P28 

com as coordenadas de início N= 7178528.252 – E= 239263.774 e fim nas 

coordenadas N= 7178529.520 – E= 239301.904, numa extensão de 38.15 
metros e com azimute de 88º5'45'', que confronta com a LOTE 322-A-
UNIFICADO-7.   



 

 

SUL 
 

Confronta pelo segmento P29-P30 com as coordenadas de início N= 
7178517.857 – E= 239303.296 e fim nas coordenadas N= 7178516.972 – E= 
239264.024, numa extensão de 39.28 metros e com azimute de 268º42'33'', que 

confronta com a LOTE 322-A-UNIFICADO-13, seguindo pelo segmento P30-
P31 com as coordenadas de início N= 7178516.972 – E= 239264.024 e fim nas 

coordenadas N= 7178516.682 – E= 239252.483, numa extensão de 11.54 
metros e com azimute de 268º33'24'', que confronta com a RUA PROJETADA-
03,  seguindo pelo segmento P31-P32 com as coordenadas de início N= 
7178516.682 – E= 239252.483 e fim nas coordenadas N= 7178514.829 – E= 
239208.594, numa extensão de 43.92 metros e com azimute de 267º34'58'', que 

confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-8. 
 

LESTE 
 

Confronta pelo segmento P28-P29 com as coordenadas de início N= 
7178529.520 – E= 239301.904 e fim nas coordenadas N= 7178517.857 – E= 
239303.296, numa extensão de 11.74 metros e com azimute de 173º11'48'', que 

confronta com a Rodovia PR-182.  
 

 

OESTE 
 

Confronta pelo segmento P32-P19 com as coordenadas de início N= 
7178514.829 – E= 239208.594 e fim nas coordenadas N= 7178526.452 – E= 
239209.644, numa extensão de 11.67 metros e com azimute de 5º9'28'', que 

confronta com a RUA IPÊ AMARELO’’. 
 

 

 

 

 



 

Art. 3º. Fica criada Rua Projetada 3, com área de 1.463,26m2, do Lote 322-A Unificado, da Gleba 
12, do imóvel Andrada, da matrícula n.º 12178, do CRI desta Comarca, do perímetro urbano de 
Capitão Leônidas Marques, Paraná, com os seguintes limites e confrontações: 

 

“LIMITES E CONFRONTAÇÕES 

 

NORTE 
 

Confronta pelo segmento P30-P31 com as coordenadas de início N= 
7178516.972 – E= 239264.024 e fim nas coordenadas N= 7178516.682 – E= 
239252.483, numa extensão de 11.54 metros e com azimute de 268º33'24'', que 

confronta com a RUA PROJETADA-02. 
SUL 

 
Confronta pelo segmento P43-P44 com as coordenadas de início N= 
7178387.482 – E= 239259.315 e fim nas coordenadas N= 7178386.469 – E= 
239270.643, numa extensão de 11.37 metros e com azimute de 95º6'24'', que 

confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-17. 
LESTE 

 
Confronta pelo segmento P44-P50 com as coordenadas de início N= 
7178386.469 – E= 239270.643 e fim nas coordenadas N= 7178423.051 – E= 
239268.630, numa extensão de 36.63 metros e com azimute de 356º51'3'', que 

confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-16, seguindo  pelo segmento P50-
P49 com as coordenadas de início N= 7178423.051 – E= 239268.630 e fim nas 

coordenadas N= 7178447.248 – E= 239267.373, numa extensão de 24.23 
metros e com azimute de 357º1'33'', que confronta com o LOTE 322-A-
UNIFICADO-15, seguindo  pelo segmento P49-P33 com as coordenadas de 

início N= 7178447.248 – E= 239267.373 e fim nas coordenadas N= 7178471.553 
– E= 239266.179, numa extensão de 24.33 metros e com azimute de 357º11'16'', 
que confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-14, seguindo  pelo segmento 

P33-P30 com as coordenadas de início N= 7178471.553 – E= 239266.179 e fim 

nas coordenadas N= 7178516.972 – E= 239264.024, numa extensão de 45.47 
metros e com azimute de 357º17'3'', que confronta com o LOTE 322-A-
UNIFICADO-13. 
 

 



 

OESTE 
 

Confronta pelo segmento P31-P37 com as coordenadas de início N= 
7178516.682 – E= 239252.483 e fim nas coordenadas N= 7178471.089 – E= 
239254.965, numa extensão de 45.66 metros e com azimute de 176º53'1'', que 

confronta com o LOTE 322-A-UNIFICADO-8, seguindo pelo segmento P37-P43 

com as coordenadas de início N= 7178471.089 – E= 239254.965 e fim nas 

coordenadas N= 7178387.482 – E= 239259.315, numa extensão de 83.72 
metros e com azimute de 177º1'18'', que confronta com o LOTE 322-A-
UNIFICADO-12’’. 
 

Art. 4º. Fica o Poder Público Municipal obrigado a fixar placa indicativa da denominação de que 
trata o artigo anterior. 

Art. 5º. É parte integrante da presente lei memoriais descritivos e mapas, em anexo. 

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 

contrário. 

 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 06 de novembro de 2025. 

 

 

ELISANDRO DOS REIS 

Prefeito Municipal em Exercício 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 065/2025 

Senhor Presidente, 

Com nossos cordiais cumprimentos encaminhamos a esta Casa Legislativa para 

apreciação e análise, o presente Projeto de Lei Nº. 065/2025 que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE 

RUAS PROJETADAS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Compete dizer que cabe ao Município legislar sobre assuntos de interesse local, 

conforme disposições legais expressas pelo Artigo 30, inciso I, da Constituição Federal. 

Na sequência, cabem destacar o teor do Artigo 7º, I, e do Artigo 11, e art. 45, inciso XVI, 

todos da lei Orgânica do Município de Capitão Leônidas Marques/Pr: 

Art. 7º - Ao Município compete, prover a respeito de seu peculiar interesse e 

bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

(...) 

Art. 11 - Ao Município compete suplementar a legislação Federal e Estadual, no 

que couber, visando ao exercício de sua autonomia e a consecução do 

interesse local, especialmente sobre: 

(...) 

Art. 45 - Compete à Câmara Municipal deliberar, com a sanção do Prefeito, 

sobre todas as matérias da competência do Município, especialmente sobre: 

XVI - denominar e alterar denominação de próprios e logradouros públicos, 

observada legislação municipal específica sobre a matéria. 

 

Portanto, claramente se verifica que cabe ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

legislar, dispor e prover sobre assuntos do interesse local, em consonância com a Câmara 

Municipal de Capitão Leônidas Marques/Pr, como forma de organizar o perímetro urbano e 

ordenar o seu território, o que envolve o arruamento e logradouros públicos. 

Convém esclarecer que a área em questão, objeto da Ruas Projetadas, estão localizadas 

dentro do complexo grande parada, sendo necessário a criação das mesmas, tendo em vista a 

criação de condomínios empresariais e industriais das áreas, os quais deverão, 

obrigatoriamente, possuir testada para ruas, surgindo daí o total interesse de regulariza-la nos 

termos da Lei em vigência. 

 

 

 



 

Ante o exposto, o Poder Executivo Municipal requer a atenção da Câmara municipal de 

Capitão Leônidas Marques/Pr através de seus Nobres Edis para que analisem a aprovem nos 

termos regimentais o presente Projeto de Lei. 

 

Capitão Leônidas Marques - PR, em 06 de novembro de 2025. 

 

 

ELISANDRO DOS REIS 

Prefeito Municipal em Exercício 

 


